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ESTADO DO CEARA
PIIEFBITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERENCIA

MODALTDADE: PREGÃO ELETRONTCO REGISTRO DE PREçOS - SRP

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520102 E LEI No. 8.666/93, ALTERADA PELA LEI No.

8.883/94 E LEGTSLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR No.

123/06, LEt COMPLEMENTAR N". 147/14 E SUAS ALTERAçöES, DECRETO FEDERAL No

10.024/19, DECRETO MUNtCtpAL No. 2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO No.

3.691/18.

cR¡TÉRtO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

óncÃo GERENcTADoR: SECRETARTA DE GovERNo.

óncÃo pARTtctpANTES: sEcRETARTn or snúoE; SECRETARTA DE EDUcAçÃo; SECRETARTA Do

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA DO

MEIO AMBIENTE E URBANISMO.

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇOES DE SERVIÇO

DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, TNSTALAÇÃO, E MANUTENÇAO DE

PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO

DE vEícuLos vtA sATÉLtrE poR Gps/GSM/GpRS/EDGE, E GERENctAMENTo E coNTRoLE

INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGIA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAçÃO,

coMo MEto DE TNTERMEDIAÇÃo Do nAGAMENTo nARA AeutstÇÃo DE coMBUSTívEts

(GASOLINA, ETANOL E DIESEL), BEM COMO DE PEçAS E SERVIçOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS,

VISANDO ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE/CE, conforme especificações técnicas, unidades e quantidades definidas neste

instrunlento.
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ESTADO DO CEARA
PREFBITURA MUNICIPAL DB SÃO GONÇALO DO AMARANTE

1.1. A contratação atenderá a frota de veículos, máquinas e tratores, própria e terceirizada

que estão à disposição e sob responsabilidade do Órgão Contratante.

1.2. Portanto, a presente licitação será realizada na modalidade Pregão na sua forma

eletrônica, valendo-se do Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR LOTE,

por tratar-se de serviços comuns e de aquisição frequente com quantitativos que não se

pode definir previamente.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1.O presente projeto da plataforma de suporte operacional visa a contratação de solução

integrada em módulos de gestão da frota de veículos sob diversos aspectos de controle e

segurança eletrônica. Os veículos que compõem a frota dos órgãos contratante estão

submetidos e expostos aos atuais problemas de segurança e mazelas da sociedade. E tais

problemas geram perdas patrimoniais, assim como nos serviços prestados à comunidade

municipal, atingindo fundamentalmente a administração pública'

2.2. A administração por sua vez, na sua busca incansável por melhorias e ganho de escala

em qualidade, vem através de planejamentos e estudos, buscar implementar políticas

públicas apoiadas por tecnologias de forma a sanar os efeitos. As metas não apenas visam

minimizar e solucionar os maus efeitos, mas sim resolvê-los de forma definitiva e sustentável.

Tal sustentabilidade deverá ser provida por uma solução que garanta escalabilidade e

permeabilidade quanto à inclusão de novas políticas e sistemas para variações de problemas

ou ainda novos problemas não conhecidos.

2.3. Sendo assim, a presente contratação justifica-se pela necessidade das Secretarias

garantir a segurança patrimonial dos seus bens, através de um serviço que contemple o

fornecimento e a instalação de hardwares móveis de comunicação, implantação e

treinamento dos operadores que manusearão sistema de gerenciamento em central de

controle a ser montada na sede do órgão contratante, para acompanhamento de operações

externas, através de sistema com módulos de telemetria e controle de todos os veículos que

estão a seu serviço, assim como, garantir a manutenção das atividades essenciais

desenvolvidas pelo órgão CONTRATANTE com transpar e ncta e gilidade, tanto na ut zaa
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ESTADO DO CEARA
PREFBITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

dos serviços mencionados, quanto no gerenciamento das informaçöes pertinentes,

aumentando assim o controle sobre os custos de cada veículo.

2.4. Essa contratação representa um importante instrumento gerencial e, principalmente,

operacional, a fim de que se mantenham os padrões adequados de desenvolvimento das

atividades institucionais almejados, tendo como principais resultados a redução de despesas

com a frota, através de controles dinâmicos, modernos e eficazes; veracidade das

informações, obtenção de informações sobre localização em tempo hábil para tomada de

decisões corretivas, entre outros.

2.5. Através da presente contratação, a Administração terá disponibilidade de postos de

combustíveis sob várias bandeiras, além de oficinas e estabelecimentos de peças e

acessórios automotivos, cabendo ao usuário e gestor da frota a escolha dos credenciados

que possuam o menor preço unitário praticado na venda dos produtos (combustível, peças

e serviços automotivos), e em adequada localização na oportunidade da utilização em

conformidade com os mecanismos contratuais.

2.6. Ademais, o pleno funcionamento da frota de veículos é de fundamental importância

para o desenvolvimento das atribuições do órgão CONTRATANTE, que possui uma extensão

territorial considerável e a contratação do presente serviço promoverá o controle,

monitoramento, otimizaçáo, padronização e racionalização do uso dos veículos, fazendo-se,

assim, necessário a contratação de empresa que seja especializada nesse tipo de serviço.

Ressalte-se, ainda, que o transporte, seja de pessoas, materiais, documentos e pequenas

cargas, é de fundamental importância no apoio às atividades administrativas e de

atendimento à população.

2.7. Tendo em vista que a interrupção dos serviços a serem contratados poderá implicar em

prejuízo ao exercício das atividades das secretarias, considera-se a natureza dos serviços

como de prestação continuada e de grande relevância. Deste modo, ê evidente a

necessidade de dispormos de instrumento legal (Ata de Registro de Preços e respectivos

contratos) para, quando houver necessidade, contratar tais serviços em total atendimento a

gestão pública municipal.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

2.8. Pensando assim, a pauta trouxe a soma das quantidades dos itens solicitados,

envolvendo o planejamento e possibilidades da execução em diversas unidades

ad ministrativas.

2.9. Dessa forma, a contratação de serviços de gerenciamento de frota visa suprir as

demandas de abastecimento de combustíveis (gasolina, etanol e diesel), bem como de peças

e serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e borracharia, em rede de

estabelecimentos credenciados, uma vez que a prestação desses serviços é imprescindível

para assegurar o bom funcionamento dos veículos, além de garantir mais segurança para os

usuários desses automóveis. Portanto, é notória a essencialidade da contratação desses

serviços a execução das atividades das diversas secretarias do município de São Gonçalo do

Amarante/CE.

2.10. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO OOS LOTES

2.10.1. Os itens que foram agrupados em lote, guardam compatibilidade entre si,

observando-se, inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a

manter a competitividade necessária à disputa.

2.10.2. No objeto, do lote 01,02 e 03, caso fosse adotado o critério dejulgamento por item

geraria um número de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois as secretarias não contam com servidores

suficientes para fiscalizar e acompanhar os contratos do mesmo objeto, Desta feita optamos

pelo critério de julgamento menor preço por lote.

2.10.3. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração

pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem

de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote 01 e 02) do

objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para

a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de

quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela

Administração

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ns 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site: http://www.saosoncalodoamarante.ce.gov.brl

k

\(w X



PREFEITURA DE
sÃo GoNçAto
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRN

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.Ã,O GONÇALO DO AMARANTE

2 ECDE'IEI'^'Ãô ñ'I 
'IPIETrl 

E r"IIIANTIrìAT¡E TôTAI FST¡I\/IÄDA PARA ô FVFNTIIAI

REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pela Central de

Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos autos deste processo

3.2. VALOR GLOBAL EST¡MADO R$ 25.770,330,34 (VINTE E CINCO MILHÕES, SETECENTOS E

SETENTA MIL, TREZENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS).

s.2.1. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

LOTE 01 - COTA PRINCIPAL (80%).

QUANT

TOTAL
VR, UNITARIO VR, TOTATSEDUC STDS SEINFRA SEMURBITEM DEscRrçÃo UND. SEGOV SESA

39 189,375 8 89 440,3316 20 32 81

Estação term¡nal de acesso

equ¡pada com modem

quad-band, GPS, antenas

internas, baterla interna,

acelerômetro, lgnição, 02

(duas) entradas e 01 (uma)

safda, entrada para dado

livre vla RSz32, certlficação

1P67, alimentação 6"48VDC

e proteção ativa contra

surto de tensão.

UND

47 380,936 89 532,3732 5 2UND 24 202

EsTAøo TERMINAL DE

ACESSO EQUIPADA COM

SISTEMA plug and play EM

oBD COM 16P|NOS,

modem Quad Band GSM

850/900/1800/1900 Mhz,

antenas lnternas, bateria

fnterna 1.80 ñah I 3,7 v,,

REDE GSM / GPRS,

Sensibilidade do GP5: -

159dbm, COM Precisão de

localização do GPs NÃO

I NFERIOR A 32,8 pés / 10 m,

2D RMS, allmentação de

12V-24V, Temperatura de -

40 'C - +75 'C,

Temperatura de operação

DE -20 "C - +55 'C,

Umldade operaclonal 5% a

95% sem condensação.

5 158,01 25 790,050 55 0 0UND 0 0

Estação termìnal de acesso

modem não lnferlor a 3G

(quad-band), wl-fl

l802.Llb / tl nl, conexão de

3

k
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03 antenas externas: w¡-fi,

GPS, GPRS/3G, bluetooth

2.0, com ¡nterface ethernet

10/100 Mbps, 2 USB Host, I
Mini-USB OTG, 3 entradas

digitas, 1 saída de coletor

aberto, porta R5232, porta

RS485, safda de audlo,

entrada para microfone,

safda HDMI 720p, entrada

parâ até 4 câmeras

analógicas, com

alimentação integrada (até

2A@12VDC) com

processador ARM Cortex

Ag 800mhz, processador

gráf¡co AMD 2430, Unldade

de processamento de vldeo

com aceleração por

hardware, memór¡a F|¡SH

NAND lGB, memória RAlvl

512M9, slot micro sdcard

até 32GB (cartão não

lncluso), gravação de vfdeo

em H.264, teração de fotos

em JPEG, allmentado por 9

- 35 VDC (12V, no mfnlmo,

quando conectado com

cåmeras), consumo padrão

(12@VDC) com 4 cåmeras

em funclonamentot 2,2 A,

consumo padrão

(12@VDC): 0,2¡, baterla

interna de fon-Lftlo de

5.000 mah, alimentâção v¡a

mlcrofit, Pico de tensão

(loaddump), polarlzação

lnversa, GPS de alta

senslbllidade com suporte
pâra A-GPS, equlpamento

rastreável e acelerômetro
(3 eixos).

14 648,350 0 5 2929,674

Terminal de dados com

consumo normal: 30 ma @

l2volts e consumo

máximo: 180 ma @ 12

volts, texto livre do

term¡nal para a central, 120

caracteres, texto l¡vre da

central para o termìnal, 240

caracteres, blbliotecas,

limite máximo de 160

mensagens (msg de 20

caracteres apox.), memórla

Flash 128K (EPROM),

memórla RAM 8K, teclado

alfanumérìco

emborrachado, com 64

UND 5 0 n 0
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teclas, teclas especiaìs para

acesso d¡reto às funções de

controle (F0 a F9) e dlsplay

de LCD gráflco com 240x64

plxels e backllght.

0 0 0 5 347,57 L737,855

Controle Identlflcador,

bloqueador e aclonador

com bateria lnterna de 610

mah, CHIP Zigbee CC2430-

F32 com 32kb Flash e

comunicação com outros

dispos¡tivos até 45m de

dlstância com antena

¡nterna.

UNID 5 0 0

0 0 76 2L2,33 16 137,085 de

ELETROVALVU I.A

Bloqueador

combustlvel.

UNID 24 20 32 0

1 293,350 n 5 0 0 0 5 258,677

Módulo de voz

MINIMODELO Bl-Volt 85db

com âclonamento sem relé

possuindo ATÉ oz

mensagens DE ALERTA

UNID

0 U 0 5 4 863,33 24 3L6,65I

SENSOR 1630160 de 700

mm¡ para medição de nfvel

e de temperatura do

combustfvel, a ser

lnstalado no tanque do

veículo, com INTERFACE DE

SAfDA DOS VALORES

MEDTDOS RS-232, EtA-485.

UNID 0 U 5

792 259,05 49 737 ,5040 64 tb 8 169

CARTAO SIM t¡po M2M

com TRANSMISSÃO EM

REDE GPRS, OPTANTE POR

APN GENÉRICA OU

PRIVADA, CRIPTOGRAFIA

DE DADOS, COM

POSSIBILIDADE DE

UTILIZAçÃO DE VPN, IP

DEDICADO OU FIXOs, COM

PACOTE DE DADOS NÃO

INFERIOR A 60 MB

qUADRIBAND no peldo de

12 meses, com utllização

mensal não superior a 05

mb.

UNID 48

12507,83 50 031,320 0 0 410

chave de acesso ao

sistema, próprio ou

contratado, de

gerenc¡amento de frota de

vefculos, v¡a web, pelo

perlodo de 12 (doze) meses

UNID 2 1 1

0 a 81 310,00 243 930,00UNID L 1 L 0 011

Conjunto de

auxlliares formato 1x3

(uma llnha e três colunas),

composto por 3 (três)

monitores lcd de 32"
polegadas, resolução fullhd

ou super¡or, lnclulndo 3

^
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(tres) suportes com

moldura para acabamento;

- 01 (um) computador

desktop com processador

intel core i7, memórla ram

4gb, capac¡dade do hd 01

tb, monltor com tela 15,6";

- 01 (uma) ìmpressora

multlfunclonal colorlda; -

01 (um) nobreak de alta

performance com potencia

não inferior a 3.0 kva;

lnfraestrutura de

comunlcação tcplp e

energia ac L70/220v; - 0L

(um) rack slmples tìpo

escritório para

computador,- 01 (uma)

cadeira de escrltório com

regulador de altura e

enconsto fixo e

acolchoado, - 01 (um)

aparelho de ar

condiclonado de 12.000

(doze) mil btus.
514 192,55

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LOTE 02 COTA RESERVADA (2oo/o)

qUANT.

VR. UNITARIO VR, TOTALSESA SEDUC STDS SEINFRA SEMURB

TOTAL

ITEM DESCRTçÃO UND.

440,33 9 246,938 2 2 271

:stação terminal de acesso

lqulpada com modem quad-

land, GPS, antenas internas,

raterla interna, acelerômetro,
gnlçã0, 02 (duas) entradas e 01

iuma) safda, entrada para dado

lvre vla RS232, certlficação

P67, alimentação 6-48VDC e

lroteção atlva contra surto de

:ensão.

UND 4 5

2r 532,37 rr r79,776 5 8 0 0 22

ESfAøO TERMINAL DE ACESSO

EQUIPADA COM SISTEMA plu€

and play EM OBD COM

16P|NOS, modem Quad Band

csM 8s0/900/1800/1900 Mhz,

antenas lnternas, bateriê

nterna 180 mah / 3,7 V., REDE

GSM / GPRS, Sensibilidade dc

GPS: -159dbm, COM Preclsãc

de locallzação do GPS NÃC

UND
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NFERIOR A 32,8 pés / 10 m, 2D

RMS, allmentação de 12V-24V,

lemperatura de -40'C " +75 oC,

femperatura de operação DE -

20 "C - +55 oC, Umidade

,peracional 5% a 95% sem

:ondensação.

6
:LETROVÁLVULA Bloqueador

le combustlvel.
UNID 6 5 ð 0 0 0 19 272,33 4 034,27

4 2 4 48 259,05 L2 434,409

CARTÃO slM tipo M2M com

TRANSMISSÃO EVI REDE GPRS,

OPTANTE POR APN GENÉRICA

OU PRIVADA, CRIPTOGRAFIA DE

DADOS, COM POSSIBILIDADE

DE UTILIZAçÃO DE VPN, IP

DEDICADO OU FIXOS, COM

PACOTE DE DADOS NÃO

INFERIOR A 60 MB

QUADRIBAND no perldo de 12

meses, com util¡zação mensal

não superior a 05 mb.

UNID t2 10 16

35 895,37

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LOTE 03
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Serviço de
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através de sistema

lnformatlzado

lntegrado próprio ou

contratado,
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3.3. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LICTTAçAO ESTAO DIVIDIDOS DA

SEGUINTE FORMA:

2.3.1. Para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar No. 123/06 alterada

pela Lei Complementar No. 147/14, a administração pública: art.48. Pora o cumprimento do

disposto no art. 47 desta Lei Complementor, o administração pública: lll - Deverá

estabelecer em certames para aquísíção de bens de naturezø dívisível cota de oté 2596

fuínte e cínco por centot do objeto para a controtação de mícroemPresos e emPresas de

pequeno porte.
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2.3.2. APENAS PARA O LOTE AQU|S|çAO, HAJA VTSTA OS DEMATS NAO SEREM DIV|SíVEL,

NO QUAL O VALOR GLOBAL(|S) MÉD|O(S) FOR(EM) SUPER|OR(ES) A R$ 80.000,00 (O|TENTA

MIL REAIS) DEVERÁ(ÃO) Sen RESERVADA(S) COTA(S) DE APROXTMADAMENTE20% (VtNTE

POR CENTO) DESTTNADA(S) À pnRrCrPAçÃO EXCLUSTVA DAS MTCROEMPRESAS (ME) E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Epp), SEM PREJUíZO DA SUA pARTtCtpAÇÃO NA COTA

PRINCIPAL.

2.3.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado.

2.3.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de

ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

2.3.5. "Cota Principal" - corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total

posterior à retirada do percentual referente à cota reservada do lote/objeto a ser licitado.

Esta cota/lote está aberta para a participação de todos os interessados que militem no ramo

de atividade referente ao objeto licitado, inclusive as licitantes enquadradas conforme a Lei

Complementa r no 1 23 /2006.

2,3.6 "Cota Reservada" - quantitativo correspondente a 20o/o (vinte por cento) da

quantidade total do item/objeto a ser licitado. Esta cota/lote é reservada para a participação

apenas das licitantes que se enquadrem como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno

Porte - EPP, sem prejuízo da sua participação quanto a cota principal, em conformidade com

a Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014.

2.3.7. O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

4. pAS ESPECTFTCAçöES pOS SERVIçOS:

4.1. Asolução deverá permitir que a plataforma do sistema seja acessada e operada via web,

sendo possível realizar consultas, configuraçöes, modificações, liberações e tudo mais que

seja necessário ao funcionamento das soluções, através dos módulos de gestão, sempre
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com total segurança, isto ê, acesso criptografado e com login/senha garantindo a

integridade dos sistemas.

4.2. Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a ser

contratada deverá disponibilizar rastreamento veicular com transmissão de dados na

tecnologia GSM/GPRS/GPS com software via web, integrando logística e gerenciamento de

frota, de modo que atenda a todos os requisitos técnicos descritos neste Termo de

Referência:

4.3. SERVTçOS pE tMPLANTAçÃO pO MópULO pE MONITORAMENTO E TELEMETRIA

4.3.1. A área de Monitoramento deve conter, no mínimo, as funcionalidades descritas

abaixo:

A) Visuali zação Principal:

1. Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário;

2. ldioma do sistema em português;

3. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa;

4. Total de rastreadores ativos;

5. ícone do veículo onde rastreador se encontra;

6. Status de ignição ligado/desligado;

7. Status GPS ligado/desligado;

8. Descrição do veículo;

9. Latitude/long itude;

10. Localização atual com endereço ou ponto de referência;

11. Hodômetro;

12. Velocidade;

13. Data e hora da última atualização;

14. Placa;
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15. Direção imagem;

16. Direção texto;

17. Envio de comandos ao veículo;

18. lnformações dos eventos;

19. Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa / híbrido;

20. Gestão de frota;

21. ldentificação das entradas e saídas;

22. ldentificação do motorista;

23. Atualização das informações a cada 30 segundos;

24. Direcionamentos para envios de comandos;

B) Cadastramento:

1. Veículos: Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; Chassi; Pergunta de

segurança e Resposta.

2. Motorista: Situação: Ativo ou lnativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH; Vencimento da

CNH; Data de Nascimento; Endereço completo; Cidade; Estado; CEP; Telefones de contato:

fixo e celular; Código do Cartão de Telemetria; Pergunta de segurança e Resposta,

Observação e Procedimentos.

3. Usuários: Nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberação de tipos de acesso,

como: cadastro de cerca, motorista, ponto/referência, rota, teclado, troca de rotas/cercas,

usuários, envio de comandos, monitoramento de rotas, relatórios envio e recebimento de

mensagens, telemetria, grâficos, tempos referências, viagens e tela de rastreamento online.

4. Pontos/Referências: lnforma sobre a chegada/saída de tal ârea e o tempo que

permaneceu dentro /fora da área marcada, contendo ferramenta pesquisa no mapa, satélite

e híbrido, com as informaçöes Latitude/Longitude do endereço, limite do ponto digitando

o raio em metros para controlar tempos, descrição e assim podendo ter a geração dos

relatórios em "Entre Referências", "Parado em referência" e "Ponto-a-ponto".

C) Eventos:
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1. ldentificação por cores específicas para cada evento, para facilitar a visualização no

sistema via web, com opção de avisar ou não a central de rastreamento;

2. lgnição Ligada/desligada;

3. Botão Antifurto;

4. Violação da Antena GPS;

5. Violação da antena GSM;

/\ 6. Ligar/desligar sinalizadores;

7. Tensão Baixa da Bateria;

8. Antifurto Violado;

9. Modo Manobra Ativado;

10. Posição Solicitada da Central de Rastreamento;

11. Modo Sleep;

12. Posições de Rastreamento;

13. Posições de Rastreamento no Modo Sleep;

14. Sinal GSM Fraco; informa se está ou não conectado.

15. Tensão Baixa da Bateria Backup;

^ ' 16. Defeito na Bateria Backup;

17. Velocidade Excedida;

18. Mudança de Curso;

19. Número de Satélites GPS;

20. Veículo fora e dentro da cerca;

21. Bateria desconectada;

22.Troca de óleo;

23. Revisão do Filtro de combustível;

24. Revisão do Filtro de ar;
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25. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar-condicionado;

26. Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis;

27. Revisão dos Pneus;

28. Revisão da lnjeção eletrônica;

29. Revisão dos Limpadores de para brisas;

30. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores;

31. lnformaçöes transmitidas no envio da mensagem junto com o evento deverão ser: Data

e Hora do GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; Velocidade Via GPS; Qualidade do sinal

GPS; Data e Hora do evento; Hodômetro

D) Cercas:

1. Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar;

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal limite;

3. Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro

predeterminado;

4. ldentificar ârea desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, podendo ser

alterada posteriormente caso seja necessário;

5. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado;

6. Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de tipo de busca,

alterar dados, visualização no mapa e excluir cadastro.

E) Rotas:

1. Criar rota diretamente no mapa pela escolha por região, caminho

predeterminado;

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminho;

e roteiro
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3. ldentificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, podendo ser

alterada posteriormente caso seja necessário;

4. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado.

F) Envio de Comandos

1. Ligar/desligar o Pisca Alerta;

^ 2. Solicitação de Posição;

3. Desarmar Antifurto;

4. Ligar/desligar o bloqueador lgnição;

5. Configuração hodômetro por GPS;

6. Reset do hodômetro;

7. Configurar tempos de transmissão ligado/desligado;

8. Configurar tempos de transmissão para economia de energia;

9. Configuração tempo ativar/desativar o anti-furto;

10. Configuração velocidade máxima e tempo Sleep.

^ G) Logística:

1. Busca por Veículo próximo do local desejado, podendo esses locais serem demarcado

através de Endereços, Veículos ou Pontos. Mostrar distância entre a área escolhida aos

automóveis, o lD do Veículo, qual evento está relacionado a ele e se a ignição/GPS estão

ligados ou desligados;

2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar os pontos de

origem e destino, dentre eles, "Endereço", "Veículo" e "Ponto". Em "Endereço" podendo

colocar Rua, Cidade. Número; Em "veículo", poderá selecionar os automóveis previamente

listados; Em "Ponto", poderá ser visualizado a distância e tempo do caminho entre pontos;
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3. Cadastramento de Múltiplos Pontos: lnformar o melhor caminho a ser percorrido entre

eles. Ao selecionar duas ou mais localidades, o software demarca a distância entre os

mesmos esclarecendo qual é o melhor caminho desejado automaticamente.

4. Roteirização:Traçar rotas no Maps via web entre "Endereço", "Veículo" e "Ponto" e calcular

a distância e tempo entre eles, com opção alterar os pontos de origem e destino, dentre

eles, "Endereço", "Veículo" e "Ponto". Em "Endereço" podendo colocar Rua, Cidade e

Número; Em "Veículo", poderá selecionar os automóveis previamente listados; Em "Ponto"

funcionalidade poderá ser visualizado a distância e tempo do caminho entre pontos;

H) Mapa:

1. Botão que permite abrir um arquivo de localização;

2. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que explica como é possível compartilhar

conteúdo de imagens, pontos e interessantes.

3. lmprimir: para passar ao papel a imagem visualizada;

4. Menu de acesso às opçöes de colar, copiar, recortar, renomear, excluir ou atualizar atalhos

de lugares e imagens, entre outros;

5. Acesso às opções de visualização, entre elas, desativar/alivar as barras de ferramentas,

alterarem a resolução, desativar e ativar grades, entre outros;

6. Ferramentas: permitem alterar as configuraçöes do mapa e acessar recursos adicionais,

como a Régua, que permite traçar um caminho ou medir a distância entre dois pontos;

7. Permite a adição de marcadores às localizações encontradas no mapa.

8. Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificação;

9. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse;

10. Utilização de polígonos para definir marcações mais detalhadas;

11. Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc; nø'
12. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, digitando seu nome

na caixa Pesquisar;
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13. Área de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, podendo aproximar ou

distanciar cada imagem;

14. Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, faz com que o modo

de exibição se aproxime ou se distancie do ângulo de visão que se tem em terra firme,

Quanto mais próximo da superfície, maior a inclinação;

15. Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto na Terra depende

do cruzamento das informações de latitude e longitude. Essa é a maneira mais precisa na

localização de lugares e isso se dá através desses parâmetros de latítude e longitude;

16. Arquivos KML: Os arquivos KMZ são baseados na linguagem XML e com informaçöes

como latitude, longitude, escala, textura, links, entre outros;

17. Medidor de Distâncias: Permite medir a distância entre dois ou mais pontos, podendo

escolher a unidade de medida, como: milhas, metros, quilômetros, polegadas ou outros;

18. Adicionar informações: Adicionar marcações de lugares para outros usuários desse

mesmo programa possam visualizar.

l) Relatórios:

O sistema deve apresentar os seguintes relatórios:

1. Relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite, Híbrido e Mapa.

2. Simples: informações do veículo durante um período pré-determinado com hora/data,

Status lgnição e GPS ligado/desligado; localização do veículo com endereço, além de possuir

a localização no mapa com 3 tipos visualizaçöes de imagem (satélite/mapa/híbrido) do

trajeto percorrido podendo ser realizado o acionamento do zoom; direcionamento para a

tela de "Cadastro de Ponto Referência"; lnformações velocidade e direcionamento para

acesso a imagem ampla no mapa,

3. Detalhado: informações do veículo durante um período pré-determinado; Status lgnição

e GPS ligado/desligado; Descrição Veículo, Placa, Latitude, Longitude, Localização do Veículo

com endereço, hodômetro, Direção com imagem; Velocidade, Data e Hora das Posições,
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direcionamento para acesso a imagem ampla no mapa, visualização controle de velocidade

com busca, data de processamento com data e hora,

3.1. Em caso de acionamento Evento informações, como: lgnição Ligada/desligado, Botão

Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da

Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de

Rastreamento, Modo Sleep, Posiçöes de Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo

Sleep, Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim da

Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade Excedida,

Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro da cerca, bateria

desconectada, roca de óleo do motor, Revisão do Filtro de combustível, Revisão do Filtro de

ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, lanternas

e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da lnjeção eletrônica, Revisão dos Limpadores de para

brisas, vencimento da carteira de habilitação dos condutores.

4. Deslocamento/parada: lnformação de forma detalhada a localização inicial e final de um

veículo de acordo com a data e os momentos de ignição ligado/desligado, direcionamento

para visualizaçáo no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido.

5. Controle de combustível: lnformação de consumo e gasto com base na distância

percorrida e com dados inseridos na tela. Km/Litro: quantos quilômetros o veículo percorre

com um litro do combustível utilizado. Valor do combustível: preço atual do combustível

utilizado, direcionamento para visualização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido,

6. Eventos/Sensores: lnforma sobre fatos ocorridos com o veículo e registrados nesse

período de tempo determinado. Mostra a localização no mapa com imagem

satélite/mapa/híbrido onde o equipamento enviou o evento para a central. Considerando

eventos maiores e menores que certo tempo em segundos.

7. Entre referências: lnforma dados sobre a movimentação entre as referências que jâforam

cadastradas. Considerando paradas maiores e menores que certo tempo em minutos.

Descrevendo itens como: Origem e destino, número de viagens, média, menor e maior

tempo das viagens, com busca por período com data e hora, disponibilizando arquivo para

impressão com data e hora de processamento. Podendo selecíonar a busca por determinado

veículo ou todos.
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8. Parado em referências: lnforma caso o veículo tenha saído da sua área de referência

previamente determinada, mostra a movimentação do veículo. Considerando paradas

maiores e menores que certo tempo em minutos. Descrevendo itens como: Origem e

destino, número de paradas, média, menor e maior tempo das paradas, com busca por

período com data e hora, disponibilizando arquivo para impressão. Podendo selecionar a

busca por determinado veículo ou todos.

9. Ponto a ponto: lnforma detalhadamente sobre a situação do veículo, explicitando sua

situação, local, evento, data/hora, velocidade média e máxima, distância percorrida e sobre

qual veículo é o relatório. Mostra movimentação ponto a ponto do veículo buscado com

direcionamento para visualização do trajeto no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido.

Disponibilizando consulta como: Origem e destino, tempo parado origem, tempo de

viagem, tempo parado destino, distância percorrida, Velocidade média e máxima, início e

fim da viagem. Disponibilizando arquivo para impressão e direcionamento para visualização

no Mapa via web com imagem satélite/mapa/híbrido. Podendo selecionar a busca por

determinado veículo ou todos.

10. Acesso ao Sistema: lnforma os usuários que acessaram o sistema durante certo período

pré-determinado. lnformará o lP do usuário, horário de entrada e saída, além da duração do

acesso. Será também informado qual foi a maneira utilizada para acessar o sistema, via SITE

ou WAP.

11. Comandos: lnforma aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e data de

envio: pelo sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo recebimento no equipamento, Com número

de tentativas enviadas pela rede GSM/GPRS e status de confirmado ou não confirmado pelo

equipamento com informações do usuário que enviou os comandos.

J) Relatórios emitidos pela Central de Rastreamento:

1. Os relatórios deverão estar disponíveis para visualizaçáo via web e download nos

formatos: PDF, CSV e lmagem.

2. Atendimento: Acesso a todas as informações atuais do veículo. Localização exata

Latitude/Longitude, inclusive, disponível a visualização pelo mapa, imagem de satélite,

híbrido e terreno. Além dos dados do condutor como: nome, CPF, endereço completo,
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contato cadastrado e etc, E dados do veículo tais como placa, velocidade, modelo, data de

habilitação e o número do cartão SIM do dispositivo no automóvel, além de dados do
periférico se houver e etc.

3. Monitorar Eventos: Visualiza cada veículo que está ou esteve recentemente sob influência
de algum evento. Encontra a localização e a data/hora do início e término do ocorrido.

Recebe informações para saber se o veículo já está recebendo o atendimento para que

resolva o problema, lnforma ao usuário o cadastrado do responsável pelo automóvel. Em

caso de acionamento Evento informações, como: lgnição Ligada/desligado, Botão Antifurto,
Violação da Antena GPS e GSM, ligarldesligar sinalizadores, Tensão Baixa da Bateria,

Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de Rastreamento,

Modo Sleep, Posições de Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo Sleep, Sinal

GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim da Vida Útil da

Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade Excedida, Mudança

de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro da cerca, bateria desconectada,

lnformação chuva, Troca de óleo do motor, Revisão do Filtro de combustível, Revisão do

Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas,

lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da lnjeção eletrônica, Revisão dos Limpadores

de para brisas, vencimento da carteira de habilitação dos condutores.

4. Veículo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o veículo ficou sem transmitir, ou seja,

informa que o veículo não envia sinal desde a última transmissão. Data/Hora é o momento

da última transmissão além de estarem presentes na tela os dados como: Equipamento,

veículo, placa, tempo sem transmitir ser visualizado.

5. Evento x Atendimento: lnforma sobre tratamento de eventos. Dados como data/hora de

chegada do evento, visualização e tratamento, veículo, descrição do evento, status, usuário

que tratou do evento e observações. Este poderá ser filtrado por veículo.

6. Tipo de Monitoramento: lnforma a quantidade de veículos que possuem na frota e qual

é o pacote de serviços adicionado a cada veículo, sendo: Monitoramento Simples, Logística,

Frota, Telemetria e Teclado, além de mostrar a situação do veículo, se estão bloqueados ou

não,
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K) Gerenciamento de Frota:

1. Cadastro Tipos de Despesas: Combustível, Pneus, Óleo, Elétrica, Mecânica, locação,

manutenção e etc.

2. ltem/Modelo/Marca: Detalhamento do item do tipo de despesas. Ex.: Gasolina, Álcool e

Diesel;

3. Grupo de Despesas:

4. Configuração atual do veículo: lnformando as condições atuais do veículo, o software

calculará e avisará automaticamente quando a necessidade de troca, renovação e

manutenção das despesas;

5. Empresa/Fornecedor: lnforma dados da empresa/fornecedor, como: Situação: Ativou ou

lnativo, Nome, Nome Fantasia, Tipo de Empresa, CPFICNPJ, RG/lE, Endereço Completo,

Contato, e-mail, site e campo para observação;

6. Despesas do Veículo: Controle de todas as despesas do veículo, como: quantidade de

óleo desejada, valor a ser pago, data de vencimento, pagamento, controle fiscal, motorista,

empresa, item, modelo, marca, data, quantidade, valor unitário, adicionar desconto, total,

nota fiscal, opção de salvar, pesquisa e novo registro.

7. Controle de Saída: Seleciona o veículo e motorista responsável, data e hora da saída,

previsão de devolução do veículo, objetivo da saída e data efetiva do retorno;

^ 8. Relatórios: Emissão de todos os relatórios possíveis sobre o funcionamento, consumo e

manutenção do veículo;

9. Despesas: Busca por data os relatórios concluídos, ficando especificado: Veículo,

motorista, quilometragem rodada ou prazo para que seja realizada uma troca, manutenção

ou reparo, tipo da despesa, quantidade de itens a serem adquirido, preço a ser pago e valor

final do gasto;

10. Saídas: Detalhamento sobre saídas dos veículos, ficando especificado: ldentificação do

automóvel, data e hora de saída e retorno, tempo gasto, quilometragem rodada em quanto

tempo, motorista e mapa contendo: rota, localização, data/hora e velocidade do veículo'
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4.4. A CENTRAL DE MONITORAMENTO DEVERA PROPORCIONAR:

4.4.1. Serviço de monitoramento através de mapas digitais e o acesso ao sistema deverá ser

protegido por senhas com níveis de serviços;

4.4.2. Sistema de Áudio;

4.4.3. Sistema de viva voz permitindo que telefones autorizados liguem para o número

alocado junto ao sistema através de "chip" GPRS/GSM disponibilizando ao motorista o

_ atendimento às chamadas sem necessidade de aparelho telefônico;

4.4.4. Relatórios períódicos referentes às paradas dos veículos, tempo das paradas,

itinerários, velocidades, quilometragens e deslocamentos em marcha lenta;

4.4.5. O monitoramento será realizado durante 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no

caso de contratação do item 02, do Lote 02.

4.5. pA TMPLANTAçÃO pA SALA pE OPERAçÃO E MONITORAMENTO

4.5.1. Depois de assinado o contrato, será disponibilizado pelo órgão gestoç um local

apropriado e climatizado para a montagem de uma sala de operação para monitoramento

da frota de veículos da contratante.

4.5.2. A sala de operação e monitoramento deverá ter acompanhamento diário de

profissional técnico in loco.

4.5.3. A sala deverá ser equipada com o conjunto de videowall adquirido pela

CONTRATANTE, conforme o tamanho e a necessidade da Administração, tendo como

parâmetro o layout abaixo, a título meramente ilustrativo.
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SALA DE MONITORAMENTO

RACK

Figura 01- Layout Sala de Operaçäo e f'lonltoramento

4.6. SERVTçO DE ASSTSTÊNCIA TÉCNTCA AOS EQUTPAMENTOS INSTALADOS:

4.6.1. Os equipamentos e hardwares deverão possuir garantia da empresa a ser contratada

contra falhas de instalação durante todo período contratual. A empresa contratada deverá

reparar a falha dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contadas a partir do acionamento por

escrito feito pela contratante.

4.6.2. Os custos de manutenção deverão ser arcados pela empresa a ser contratada, exceto

nos casos de intempéries ou vandalismo contra os equipamentos.

4.7. SERVTCOS DE IMPLANTACÃO DO MóDULO DE GESTÃO DE FROTA

(ABASTECTMENTO E MANUTENçAO VEICULARI

4.7.1. O módulo de gerenciamento de frota deverá propiciar ao órgão contratante, através

de sistema informatizado próprio ou contratado, o fornecimento de peças e combustíveis,

além de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes

atualmente a frota do Município, ou que venham à ser adquiridos, bem como dos serviços

de lavagem simples e completa, troca de óleo e filtro e borracharia por meio de rede

credenciada de estabelecimentos (Postos de abastecimento, oficinas, lojas de peças e
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acessórios automotivos) que comercializam os produtos localizados em âmbito municipal e

adjacências e sob pagamento através de cartão magnético com uso de senha individual, seja

por veículo ou por condutor.

4.7.2. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento e/ou solicitará os serviços

para o veículo que estiver utilizando, em qualquer dos estabelecimentos que comercializam

e/ou realizem o serviço, credenciados pela empresa CONTRATADA e gerenciadora, por meio

da utilização de QRcode ou sensor de proximidade, obrigando-se esta última a apresentar

relatórios de gastos (consumo), preços praticados, identificação do usuário e dos

estabeleci mentos fornecedores.

4.7.3. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes por

meio de rede credenciada, garantindo maior transparência. O sistema também

proporcionará ao Gestor do Contrato, melhor agilidade quanto ao acompanhamento e

controle das transações realizadas junto aos estabelecimentos credenciados.

4.7.4. Os benefícios pretendidos na contratação de empresa de gerenciamento de aquisição

de combustíveis, peças e serviços automotivos incluem:

a) Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção veicular;

b) Melhor controle das transações, veracidade das informações e redução do tempo de

compilação e análise dos dados;

c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de combustíveis, peças e serviços de

manutenção corretiva e preventiva) por empresa especializada em gestão e intermediação,

o que pode propiciar ganho de eficiência;

d) Padronizaçáo dos serviços prestados e controles;

e) Atendimento tempestivo das demandas, €ffi especial quando da necessidade de

deslocamentos dos veículos pelo Estado do Ceará;

f) Pronta disponibilidade de veículos em condiçöes de utilização;

g) Evitar a delimitação de localização dos postos de combustíveis que possam atender a

frota, uma vez que a maior abrangência de postos possibilita a aquisição de combustíveis

inclusive em cidades vizinhas ao realizar alguma atribuição das Unidades Administrativas;
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h) Segurança por meio de senha eletrônica;

i) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato;

j) Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora,

possibilitando que pequenos estabelecimentos, inclusive em cidades do interioç possam

credenciar-se, o que lhes ensejará prestar serviços cujo acesso era antes inviável;

k) Redução de despesas administrativas relativas à frota (Coleta de dados, digitação,

controles gerais, pessoal), em termos de economicidade, eficiência e eficácia quanto ao

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; e

l) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuado.

4.7.5. A contratada deverá fornecer QRcodes ou sensor de aproximação para realização

desta transação como forma de pagamento pós-pago, sendo um QRcode ou sensor de

aproximação por veículo e reservas.

4.7.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de cadastramento

dos usuários, mediante o treinamento de no mínimo 02 (dois) funcionários, sendo esses

vinculados ao Gestor do Contrato, responsáveis por exercerem a fiscalização dos serviços

contratados e operacionalização do sistema.

4.7.7. O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, através do

fornecimento e entrega dos QRcodes ou sensor de aproximação, não poderá exceder 05

(cinco) dias úteis contados a partir da data de assinatura do contrato.

4.7.8. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, após assinatura do contrato, todos os

dados necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (Tipo, marca/modelo, combustível,

ano de fabricação/modelo, placa, chassi, unidade de lotação, hodômetro) e dos condutores

(Nome, matrícula e unidade de lotação).

4.7.9.4 CONTRATADA disponibilizarâ a Rede Credenciada, em atendimento ao objeto deste

Termo de Referência, dentro do estado do Ceará e impreterivelmente na sede do Município

de São Gonçalo do Amarante/CE, onde estarão alocados e em uso os veículos.

4.7.1O. O Sistema Tecnológico lntegrado viabilizará o pagamento dos abastecimentos, peças

e serviços utilizados, através de QRcodes ou sensor de aproximação, através de senha
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individual, que funcionará como autorização para efetivação do serviço prestado e valor a

ser pago.

4.7.11. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela

CONTRATADA, será de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com

agilidade e segurança eventuais utilizações não autorizadas.

4.8. Em relação às funcionalidades, o sistema deverá permitir:

4.8.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, via web, que

permita o acompanhamento das transações registradas, controle e cadastro de veículos e

condutores, emissão de relatórios.

4.8.2. Histórico de abastecimentos e serviços realizados por veículo, condutor e/ou período.

4.8.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os veículos.

4.8.4. Todas as atualizaçöes do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do Contrato.

4.8.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a

solução tecnológica utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser

disponibilizados à CONTRATANTE sem qualquer ônus.

4.8.6. Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo Gestor do

Contrato, em atendimento as demandas que vierem a surgi4 a fim de otimizar a prestação

dos serviços, objeto deste Termo de Referência.

4.9. O Controle de Segurança do gerenciamento deverá permitir:

4.9.1. Possibilidade de uso de senha para qualqueroperação constante no objeto somente

após ser validada conforme perfil do usuário.

4.9.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a partir da base

operacional, mediante rotina/senha específica parametrizada para o funcionário indicado

pela CONTRATANTE que será o responsável pela gestão dos serviços contratados.

4.9.3. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal.

4.g,4. Nenhum abastecimento ou serviços será realizado sem a utilização do cartão e senha

individual para autorização, salvo exceções: como problemas no estabelecimento
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credenciado, como no equipamento de leitura do cartão e/ou ausência de sinal de internet,

cuja solução paliativa será a autorização via telefone, após conhecimento e autorização do

Gestor do Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a CONTRATADA.

4.9.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado que o

abastecimento ou serviço foi realizado sem autorização prévia da CONTRATANTE, será

considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela CONTRATADA.

4.9.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio QRcode ou sensor de aproximação para

identificação e apresentação no momento da utilização no estabelecimento credenciado

além de senha individual por veículo ou condutor.

4.9.7. A CONTRATADA deverá substituir o QRcode ou sensor de aproximação extraviado ou

que tenha sofrido algum dano que inviabilize seu uso correto, sem ônus, conforme

solicitação do Gestor do Contrato.

4.9.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou

excluídos, disponibilizando, via sistema e, em caso de problemas técnicos, através de

correspondência encaminhada ao Gestor do Contrato.

4.9.9. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem

transações e processos de contingência para finalização da transação, caso o sistema não

esteja operando.

^ 4.1O,Em relação aos relatórios deverá disponibilizar:

4.10.1. O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados

atualizada, que deverão permitir a obtenção, no mínimo, das seguintes informações

cadastrais e gerenciais: Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi,

patrimônio, placa, unidade de lotação;

4.10.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores;

4.10.3. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação;

4.10.4. Relatório de utilização dos abastecimentos e/ou serviços: por veículo, por

estabelecimento credenciado, por data, por período, por unidade de lotação;

4.1 0.5. Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os abastecimentos
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e serviços, individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora local,

quilometragem atual;

4.10.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização, contendo análise e

históricos de consumo (km/L), inconsistências, gastos por Km rodado, e por CNH (motorista),

entre outros;

4.10.7. Monitoramento e envio de informações/ocorrências de forma automatizada por e-

mail;

4.10.8. Outras informações de interesse da CONTRATANTE.

4.11. O sistema deverá possibilitar a conferência das transações de consumo realizadas em

tempo real, proporcionando o acompanhamento do fechamento e aprovação das

faturas/Nota fiscal do período;

4.11.12. Relatórios gerenciais individuais e gerais;

4.11.13. Relatórios de evolução de Gastos, e de segurança;

4.11.14. Gastos por km rodado e Relatório de CNH;

4.11.15. O sistema deverá disponibilizar através de um software que permita ao gestor total

gerenciamento das informaçöes relacionadas diretamente aos veículos e que forneça o

máximo de informações possíveis como:

o

o

a

lnformatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem percorrida,

custos, identificação do veículo, motorista e respectiva lotação, tipo de combustíveis;

Controlar abastecimento da frota, compra de pneu, peças e acessórios, manutenções

preventivas e corretivas;

Fornecer relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção dos veículos

com dados das peças e acessórios fornecidos, da mão de obra utilizada, devendo

identificar o veículo, o condutor, a data, horário e local da transação;

Fornecer relatórios gerenciais de controle de despesas de combustível dos veículos

com dados do combustível fornecidos, devendo identificar o veículo, o conduto[ a

data, o horário, valor unitário e valor total, quantidade de litros, número do cartão do

abastecimento, registro do condutor; leitura do hodômetro e local da transação;

a

K
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Fornecer relatórios financeiros operacionais tais como, análise e histórico de consumo

(KM/L) de cada veículos da frota, históricos de operações realizadas por usuários,

veículos com desvio de média km/ litro padrão, inconsistências de hodômetro,

veículos com abastecimentos acima da capacidade do tanque;

Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possam obter relatórios gerais

e individuais.

a

4.12. Condições de fornecimento:

4.12.1. A CONTRATADA fornecerá QRcodes ou sensores de aproximação para cada veículo

da frota da CONTRATANTE, onde deverá estar impresso o nome/logomarca da

CONTRATANTE, o modelo e a placa do veículo,

4.12.2. A CONTRATADA fornecerá, inicialmente, 05 (Cinco) QRcodes ou sensores de

aproximação reservas genéricos para os veículos oficiais, de forma a atender eventuais

necessidades em que o QRcode ou sensor de aproximação de qualquer um veículo não

possa ser utilizado.

4.12.3. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado a

qualquer tempo.

4.12.4. A emissão inicial dos QRcode ou sensor de aproximação por viatura e para os

usuários será sem ônus para a CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novos
¡ I veículos em nossa frota e de novos usuários.

4.12.5. A utilização dos QRcode ou sensor de aproximação se dará através do uso de uma

senha individual para cada usuário, de forma que o responsável pelo uso seja identificado.

Este sistema deve permitir que qualquer veículo seja abastecido/ pot qualquer usuário

cadastrado em qualquer posto da rede credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de

relatórios, a qualquer tempo, conforme item 5.4.

4.12.6. Em caso de extravio de uma dasvias fornecidas, fica arbitrado que a emissão de2a

via não ultrapassará o valor de R$ 10,00 (Dez reais) por evento.

4.12.7. Os QRcodes ou sensores de aproximação deverão ser entregues na sede da

CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato,

direcionadas ao Gestor do Contrato.
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